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Planejamento

 Introdução – Malhas Fiscais
 Tipos de Malhas
 Regularização de Malhas
 Principais dúvidas
 Recomendações



O que é uma malha fiscal?

 Malha fiscal é o termo utilizado para descrever o cruzamento de informações entre os
dados que o FISCO já possui e aqueles que o contribuinte informa.

 A SEFAZ cruza as informações do contribuinte com as que já existem em seu sistema
para conferir se há alguma incompatibilidade.



NF – e 

PGDAS-D

Cartão de 
crédito

DIEFEFD

Análise

Migração

Declaração do 
contribuinte

 Malhas Fiscais
 Relatórios
 Seleção de 

Empresas
 Outros

Como funciona a malha...

Alcance amplo e rápido

Correção de procedimentos

Previsão de comportamentos

Detecção de fraudes

Incremento da receita

Autorregularização



Malhas Fiscais - Transparência

1. Novas Malhas Fiscais

Novas Malhas são divulgadas no site da SEFAZ, com manual, regras e

perguntas frequentes.

2. Consulta de Malhas Fiscais

Todas as malhas homologadas são disponibilizadas aos contribuintes para

consulta e autorregularização.



Tipos de Malhas Fiscais

1. Malhas de Impacto

Alerta e Pendência na Entrega da DIEF – Podem gerar irregularidade ao

contribuinte.

2. Malhas de Cobrança

Sistema de intimação de malhas: enviadas ao contribuinte para providências.



Módulo SIAT Web Menu Autoatendimento

Contribuinte pode consultar as inconsistências
encontradas pela SEFAZ

Diversas Malhas

Contribuinte pode consultar a situação de 
processamento da DIEF enviada

Processamento DIEF

Contribuinte pode consultar sua visão integral 
tributária, motivos de irregularidade, dívidas, 
etc

Situação tributária

Oportunidade de autorregularização para que contribuintes possam corrigir erros de preenchimento nas declarações e na 
apuração de tributos, antes do início de procedimento formal de fiscalização

Malhas Fiscais - Onde Consultar? e-AGEAT



Acesso - Visão Contribuinte

E-AGEAT – Módulo SIAT Web



Auto Atendimento MALHAS FISCAIS

Contribuinte pode consultar 
todas as Malhas Disponíveis

Contribuinte pode consultar Pendências da DIEF  IRREGULARIDADE

Consultar 
Malha

Regra 
Malha

Após preenchimento dos dados, 
apertar o botão para gerar a consulta.

Pág
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SIAT Web



Consulta de Malhas

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Contribuinte visualiza todas as 
notas detectadas pela malha

SIAT Web



Consulta:
- Se contribuinte é monitorado
- Situação Fiscal
- Motivo da irregularidade

Motivo 21  Pendência em Malha

Painel com consultas disponibilizadas 

SIAT Web – Visão Integral Tributária



*I – atraso, por mais de 20 (vinte) dias, no pagamento: 

a) de parcelamento; 

b) do imposto apurado na sistemática normal; 

c) do imposto diferido; 

d) do imposto calculado por estimativa; 

*e) do imposto apurado na sistemática do Simples Nacional; 

II – atraso no pagamento do ICMS-ST; 

III – existência de débito formalizado em auto de infração, transitado em julgado na esfera administrativa; 

IV – inscrição de débito na Dívida Ativa do Estado; 

V – atraso, por mais de 20 (vinte) dias, no cumprimento das obrigações acessórias; 

VI – apresentação de declaração sem movimento, relativamente a período em que se identifique realização de operações 

ou prestações; 

VII – não recadastramento no prazo legal e até 90 (noventa) dias após o encerramento do prazo previsto, observado o 

disposto no inciso II do art. 238; 

VIII – não cumprimento de intimação dentro do prazo estabelecido pelo Fisco; 

IX – não atendimento às exigências relacionadas com o uso de ECF/TEF. 

X – não credenciamento no Domicílio Tributário Eletrônico – DTe, nas hipóteses de obrigatoriedade. 

XI – Atraso por 2 (dois) meses consecutivos ou alternados, na entrega da GIA – ST

XII – atraso por mais de 20 (vinte) dias na regularização de pendências no sistema de malha fiscal desta secetaria.

Art. 247 - RICMS

Motivos irregularidade



Atualmente disponíveis para o contribuinte

 Entradas Não Registradas

 Entradas Registradas Após 3 Períodos (auxiliar)

 Saídas Não Registradas

 Saídas Registradas em Período Incorreto (auxiliar)

 Divergência Crédito Entradas

 Divergência Débito Saídas

 Antecipação Parcial Simples Nacional

 ST Retido - Recolhimento a Menor

 Multa atraso DIEF

 Receita Bruta PGDAS Declarada a Menor – DIEF

 Operações de Cartão Não Declaradas

 Exclusão do Simples Nacionais – Compras Incompatíveis

Malha de Cobrança

Malha de Impacto

Malhas Homologadas



Malhas de Impacto
Alerta/Pendência no Recibo da Entrega da DIEF

Podem deixar o contribuinte em situação de Irregularidade

 No momento da entrega da DIEF o contribuinte é avisado sobre alguma
inconsistência encontrada (ALERTA ou PENDÊNCIA)

 Caso não resolva a pendência em até 20 dias após a data limite da entrega da DIEF, 
o contribuinte ficará em situação de irregularidade perante a SEFAZ PI (Art. 247 
RICMS e motivo 21 na descrição do motivo da irregularidade)

Entradas Não Registradas
Saídas Não Registradas



Entradas Não 

Registradas

 O contribuinte deve registrar a NF-e em seu Livro
de Entrada em até (M+2) meses (mês de emissão
+ 2 meses seguintes)

Verifica se o contribuinte escriturou em sua 
DIEF todas as NF-e destinadas a ele

DIEF 
Jul/2020

DIEF 
Ago/2020

DIEF 
Set/2020

Emissão   NF-e

15/07/2020

NE

NÃO 
ALERTAALERTA PENDENTE

NE = Não escriturada
NE

NE

+20 dias da data limite da  
entrega da DIEF

IRREGULAR

NE

Irregularidade: A PARTIR da DIEF 09/2017 (ou seja, Emissão em 07/2017)

 Não Registro da NFe o sistema gerará um 
alerta (M0) ou uma pendência (M2) no Recibo 
da DIEF



Entradas Não Registradas
Visualização da malha



Pendência Entrada – Recibo DIEF 01/2020

Notas emitidas em 11/2019 e não escriturada até a DIEF 01/2020 (Mês de Emissão + 2)

Nota 41388 está na malha de 11/2019 e como Pendência DIEF 01/2020

Recibo DIEF



Entradas Não Registradas

 Como sair da malha?
Retificação DIEF: Inserir Nota com Crédito ZERADO e aproveitar na DIEF atual como crédito extemporâneo

 Erros frequentes:

 CNPJ Emitente Divergente

 Número da Nota Divergente 

CHAVE cruzamento (o que identifica a nota)
número da nota E CNPJ do emitente

As duas informações devem estar corretas!

 Notas com mais de 6 dígitos  considerar da 
direita para esquerda

 Registro após 3 períodos (emissão + 2 períodos) 
 Observar malha auxiliar

 Notas de devolução incorretas

 Não Registro de Eventos (não são considerados 
na malha – Desconhecimento da Operação e 
Operação Não Realizada)

NF-e Livro de Entradas

Número CNPJ 

emitente

Número CNPJ 

emitente

12345 987654321 - -

12345 987654321 00000 987654321

12345 987654321 12345 999999999

1234567 987654321 123456 987654321

1234567 987654321 234567 987654321



19

1.Finalidade de emissão = “4 – Devolução”

2.Nota Fiscal Referenciada =Chave de Acesso de 44 dígitos

3.Natureza da Operação = “Devolução”

4.Códigos de CFOP devem ser de devolução

1234 1234 1234 1234 1234 1234 1234 1234 1234 1234 1234 

Nota de devolução
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Registro de Eventos – Operação Não Realizada



21

Registro de Eventos



Entradas Registradas Após 3 Períodos

Verifica se o contribuinte escriturou em sua DIEF NF-e destinadas a ele após 3 períodos 
da data de emissão

 Malha auxiliar

 Esta malha NÃO gera pendência
Mas significa que a empresa pode ter pendência na DIEF em relação à malha de Entradas Não Registradas

Como sair da malha? 
 Caso o contribuinte tenha declarado de forma incorreta: RETIFICAR DIEF

Incluir a nota na DIEF do período em que realmente entrou no estabelecimento da empresa
Retirar a nota da DIEF do período em que esteja declarada após 3 períodos

 Caso a mercadoria só tenha ingressado no estabelecimento no mês da declaração: 
Contribuinte MONITORADO  Entrar em contato com a GESAF
Contribuinte NÃO MONITORADO  Entrar em contato com a GIEF
Obs: Comprovar por meio de documentos a entrada efetiva da mercadoria no período em que foi declarada



Saídas Não 

Registradas

 O contribuinte deve regitrar a NFe em seu Livro 
de Saídas no próprio mês de emissão

Verifica se o contribuinte escriturou em sua 
DIEF todas as NF-e por ele emitidas

 Não Registro da NFe o sistema gerará uma 
pendência no Recibo da DIEF

DIEF 
Maio/2019

Emissão   
NF-e

15/05/2019

NE

NE = Não escriturada

PENDENTE

+20 dias da data limite 
da  entrega da DIEF

IRREGULAR

NE

Irregularidade: A PARTIR da DIEF 05/2017



Saídas Não Registradas

Recibo DIEF

05/2018

Exemplo: Recibo da DIEF apresenta PENDÊNCIA e o contribu
inte consegue visualizar todas as notas pendentes

Erros frequentes (contribuinte) 
 CNPJ Destinatário Divergente
 Número da Nota Divergente
 Período Incorreto

Como sair da malha?
Retificação da DIEF com o registro correto da Nota



Notas com mais de 

6 dígitos: considerar 

da direita para 

esquerda 

 234567

Erro Nº Nota, CNPJ  Destinatário e Período



Pendência Entrada – Recibo DIEF 01/2018

Nota emitida em 01/2018 e não escriturada na DIEF 01/2018

Recibo DIEF



Saídas Registradas em Período Incorreto

Verifica se o contribuinte escriturou em sua DIEF NF-e por ele emitidas em período 
diferente da data de emissão da NF-e

 Malha auxiliar

 Esta malha NÃO gera pendência
Mas significa que a empresa pode ter pendência na DIEF em relação à malha de Saídas Não Registradas

Como sair da malha? 

 Caso o contribuinte tenha declarado de forma incorreta: RETIFICAR DIEF
Incluir a nota na DIEF do período em que foi emitida
Retirar a nota da DIEF do período incorreto

 Caso a NF-e tenha sido autorizada em mês diferente da emissão 
Contribuinte MONITORADO  Entrar em contato com a GESAF
Contribuinte NÃO MONITORADO  Entrar em contato com a GIEF



Malhas de Cobrança
Sistema de Intimações Eletrônicas e-AGEAT

 Primeiramente são disponibilizadas aos contribuintes para autorregularização

 NÃO geram Alerta/Pendência na DIEF

 As inconsistências não sanadas são selecionadas para intimação em lote

 São enviadas aos contribuintes para providências (Pagamento, Denúncia 

Espontânea, Questionamentos)

 Podem resultar na lavratura do Auto de Infração

Divergência Crédito Entradas

Divergência Débito Saídas

Antecipação Parcial Simples – Vestuários, joias..

Multa Atraso DIEF

Receita Bruta PGDAS Declarado a Menor – DIEF

Operações de Cartão Não Declaradas
Receita Bruta PGDAS Declarado a Menor – DIEF

Operações de Cartão Não Declaradas



Divergência 

Crédito Entradas

Verifica se o contribuinte escriturou em sua 
DIEF crédito superior ao das NF-e destinadas a 

ele

 NÃO gera ALERTA ou PENDÊNCIA na entrega da DIEF

 Disponibilizada ao contribuinte para autorregularização e posterior intimação

 Valor exibido na malha:

Crédito indevido = ICMS *DIEF  – ICMS NFe

Valor Nota = R$ 200
ICMS OP = R$ 34

NFe 31/03/19

ICMS Operação Própria 

R$ 64

Livro Entrada 04/19

Divergência  

R$ 30

MALHA 04/19

VS

* Exclusão de determinados CFOP’s que não geram crédito na apuração



EXCLUSÕES da malha:

 NF-e emitidas por contribuintes do *SIMPLES NACIONAL (para contribuinte com direito a crédito)

 Contribuintes optantes pelo *SIMPLES NACIONAL

 Contribuintes com *Regimes Especiais (Atacadista Entrada e Saída, Medicamentos) ATIVOS no período de
referência

* Situação na data emissão da NF-e

Visualização da malha

Divergência Crédito Entradas



Divergência 

Débito Saídas

Verifica se o contribuinte escriturou em sua 
DIEF débito inferior ao das NF-e emitidas por 

ele

 NÃO gera ALERTA ou PENDÊNCIA na entrega da DIEF

 Disponibilizada ao contribuinte para autorregularização e posterior intimação

 Valor exibido na malha:

Débito Devido = ICMS *NFe – ICMS *DIEF

* Soma do ICMS de todos produtos, na NFe ou DIEF de acordo com a regra de apuração da DIEF (com 
exclusão de alguns CFOP’s)

EXCLUSÕES da malha:

 CFOP’s de acordo com a regra de apuração da DIEF

 Contribuintes optantes pelo **SIMPLES NACIONAL

 Contribuintes com **Regimes Especiais (Atacadista Entrada e Saída, Medicamentos) ATIVOS no período de
referência

** Situação na data emissão da NF-e



Divergência Débito Saídas

Visualização da Malha

Como sair da malha?

Declaração retificadora e pagamento do valor devido



NFe
N° Destinatário CFOP Total ICMS

20 12345 ST R$   2.000 R$     0

20 12345 N1 R$   8.000 R$ 160

20 12345 N2 R$   4.000 R$   40

DIEF
N° Destinatário CFOP Total ICMS

20 12345 ST R$   3.000 R$     0

20 12345 N1 R$   6.000 R$ 120

20 12345 N2 R$   4.000 R$   30

Cruzamento por N° e CNPJ Destinatário

Divergência Débito Saídas - Cruzamento



NFe
N° Destinatário CFOP Total ICMS

20 12345 ST R$   2.000 R$     0

20 12345 N1 R$   8.000 R$ 160

20 12345 N2 R$   4.000 R$   40

DIEF
N° Destinatário CFOP Total ICMS

20 12345 ST R$   3.000 R$     0

20 12345 N1 R$   6.000 R$ 120

20 12345 N2 R$   4.000 R$   30

Exclusão dos CFOP’s que NÃO geram débito para apuração

Divergência Débito Saídas - Cruzamento



NFe – ICMS R$ 200
N° Destinatário CFOP Total ICMS

20 12345 ST R$   2.000 R$     0

20 12345 N1 R$   8.000 R$ 160

20 12345 N2 R$   4.000 R$   40

DIEF – ICMS R$ 150
N° Destinatário CFOP Total ICMS

20 12345 ST R$   3.000 R$     0

20 12345 N1 R$   6.000 R$ 120

20 12345 N2 R$   4.000 R$   30

Divergência Débito Saídas - Cruzamento



NFe – ICMS R$ 200
N° Destinatário CFOP Total ICMS

20 12345 ST R$   2.000 R$     0

20 12345 N1 R$   8.000 R$ 160

20 12345 N2 R$   4.000 R$   40

DIEF – ICMS R$ 150
N° Destinatário CFOP Total ICMS

20 12345 ST R$   3.000 R$     0

20 12345 N1 R$   6.000 R$ 120

20 12345 N2 R$   4.000 R$   30

MALHA
ICMS Nfe ICMS DIEF Valor Devido

R$ 200 R$ 150 R$ 50

Divergência Débito Saídas - Cruzamento



Antecipação Parcial 
Simples

(Vestuário, joias...)

Verifica se o contribuinte de determinado 
CNAE inscrito como Simples Nacional neste 

Estado recolheu a Antecipação Parcial (AP) do 
ICMS em valor menor que o devido

 Cálculo baseado no Estado de origem e CFOP’s das Notas comparado ao valor efetivamente pago ou declarado
em determinado período

NFe com UF emitente diferente de PI

CFOP’s para comercialização

*Contribuintes de determinados CNAE’s

Estados S e SE (exceto ES)

X 10% (ou 11%)

Estados N, NE, CO e ES

X 5% (ou 6%)

Valor Declarado DIEF

Valor Pagamento 
(Códigos 113011 e 

113008)

AP 

Calculado
MAIOR entre MALHA

Contribuintes  com

AP > Valor Declarado 

ou Pago 



Antecipação Parcial Simples (Vestuário, joias...)

Visualização da Malha

COMO SAIR DA MALHA?

 Retificação DIEF, caso permitido, corrigindo os valores informados incorretamente
 Pagamento através de DAR web, período a período, com data de vencimento correspondente ao vencimento

do tributo no período, indicando o código de receita 113011 – ICMS Antecipação Parcial

Exemplo: Malha indica Valor a recolher de R$1.000 em abril/2018, o contribuinte deverá gerar um DAR web 
referente a 04/2018, com valor principal de R$1.000 e vencimento 15/05/2018.



Multa atraso DIEF
Verifica se o contribuinte pagou os 

débitos decorrentes de multas devidas 
em relação as DIEF declaradas com 

atraso

Multa
Atraso até 30 dias:  10 UFR-PI
Acima de 30 dias:    50 UFR-PI

 A malha confronta informações das multas geradas pela 
entrega em atraso da DIEF com os recolhimentos do 
contribuinte 

Visualização



Receita Bruta PGDAS 
Declarada Menor 

Verifica se o contribuinte declarou 

um faturamento menor no programa 

gerador do PGDAS em comparação 

com a DIEF

Desconsiderados*

Descontos

Devoluções

ICMS ST – Substituto
*Obs.: e outros

 Público: Contribuintes optantes Simples Nacional

 Comparação realizada por CNPJ

 Se Receita Bruta do PGDAS for MENOR que o 

faturamento da DIEF (de acordo com a Regra de 

Apuração*) 

Exemplo:

DIVERGÊNCIA de faturamento

ICMS Devido= Alíquota x Divergência
(17% ou 18%)

Receita Bruta do CNPJ: 

R$ 10.000,00

PGDAS

Faturamento pela Regra de Apuração

R$ 15.000,00

DIEF

R$ 5.000,00

Divergência

VS ICMS Devido  

R$ 850,00

Malha
17%



Receita Bruta PGDAS Declarada a Menor - DIEF

Visualização da Malha

COMO SAIR DA MALHA?

 Retificação PGDAS, caso permitido, corrigindo os valores informados incorretamente
 Contestação Presencialmente na Agência Fiscal ou pelo Fale com a Sefaz
 Pagamento  Realizar o Pagamento do valor devido e entrar em contato com a Agência Fiscal ou Fale com a

Sefaz.

Exemplo: Malha indica Valor a recolher de R$1.000 em abril/2018, o contribuinte deverá gerar um DAR web 
referente a 04/2018, com valor principal de R$1.000 e vencimento 15/05/2018.



Receita Bruta PGDAS Declarada a Menor - DIEF

Dúvidas Frequentes

 É necessário outro procedimento em caso de Retificação do PGDAS?

 Não. Se os valores retificados não gerarem divergência, o contribuinte é excluído da malha

automaticamente

 Contribuinte retificou o PGDAS, não há divergência, mas ainda está em malha.

 Há um atraso na recepção dos dados provenientes da Receita Federal. Após a retificação é

necessário aguardar alguns dias para que os dados retificados sejam refletidos em malha. A equipe

técnica está trabalhando para otimizar esse processo.

 Confusão entre as informações de filiais.

 Na hipótese de a ME ou a EPP possuir filiais, o recolhimento dos tributos do Simples Nacional dar-

se-á por intermédio da matriz em um único documento de arrecadação. Contudo, o contribuinte

deverá informar as receitas por estabelecimento no aplicativo de cálculo.

 Cada estabelecimento possui CAGEP próprio.

 As informações prestadas por estabelecimento devem ser coerentes entre as declarações

enviadas pelo PGDAS e DIEF.

 A malha confronta informações por CAGEP



Operações de Cartão Não 
Declaradas

Verifica se o valor das vendas 

realizadas com cartão de 

crédito/débito é maior que o 

informado pelo contribuinte

SIMPLES NACIONAL

Receita Bruta PGDAS

 Se o valor das vendas por meio de cartão de crédito/débito 

(informadas pelas instituições financeiras e de pagamento)

for MAIOR que o faturamento do contribuinte

Exemplo:

R$ 20.000,00

Cartões

Faturamento pela Regra de Apuração

R$ 15.000,00

DIEF

R$ 5.000,00

Divergência
VS ICMS Devido  

R$ 850,00

Malha17%

Faturamento pela Regra de Apuração

R$ 10.000,00

PGDAS

R$ 10.000,00

Divergência
ICMS Devido  

R$ 1.700,00

Malha17%

CORRENTISTA

Faturamento DIEF

DIVERGÊNCIA de faturamento

ICMS Devido= Alíquota x Divergência
(17% ou 18%)

VS

Correntista

Simples Nacional

Excluídos Contribuintes Correntista de determinados CNAE’s



Operações de Cartão Não Declaradas

Visualização da Malha

COMO SAIR DA MALHA?

 Se SIMPLES NACIONAL  Retificação PGDAS, informando faturamento efetivo

 Se CORRENTISTA Retificação DIEF, informando faturamento efetivo

 Contestação  Presencialmente na Agência Fiscal ou pelo Fale com a Sefaz

 Pagamento  Realizar o Pagamento do valor devido e entrar em contato com a Agência Fiscal ou

Fale com a Sefaz



Operações de Cartão Não Declaradas

Visualização da Malha

COMO SAIR DA MALHA?

 Se SIMPLES NACIONAL  Retificação PGDAS, informando faturamento efetivo

 Se CORRENTISTA Retificação DIEF, informando faturamento efetivo

 Contestação  Presencialmente na Agência Fiscal ou pelo Fale com a Sefaz

 Pagamento  Realizar o Pagamento do valor devido e entrar em contato com a Agência Fiscal ou

Fale com a Sefaz



Desenquadramento do SN – Compras incompatíveis

A malha PGDAS Desenquadramento do Simples Nacional – Compras Incompatíveis é

resultado de um cruzamento realizado pela SEFAZ que verifica se a empresa optante do

Simples Nacional cumpre o percentual mínimo de Receita Bruta ou outros ingressos de

recursos de 125% em relação às compras para comercialização ou industrialização no

período, como estabelecido pela Lei Complementar 123/2006.



Como funciona?

Conforme previsto no Art. 29, X, da Lei Complementar 123/2006, a exclusão de ofício das
empresas optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando for constatado que durante o
ano-calendário o valor das aquisições de mercadorias para comercialização ou
industrialização, ressalvadas hipóteses justificadas de aumento de estoque, for superior a
80% dos ingressos de recursos no mesmo período, excluído o ano de início de atividade.



Exemplo



Malhas: Mapa Dúvidas Frequentes
 FALE COM A SEFAZ  Perguntas frequentes sobre Malhas

 Consulta Pendência DIEF, Notas em malha, Regras da Malha e outras informações:
 e-AGEAT Módulo SIATWeb Autoatendimento  Consulta malhas

 Denúncia Espontânea: consultar denúncias realizadas, realizar nova denúncia   e-
AGEAT Módulo Denúncia Espontânea

 Parcelamento: realizar parcelamento (apenas contas de Declaração)  e-AGEAT 
Módulo Parcelamento

Contribuinte Malha Impacto Intimações Outras

Monitorado GESAF e-AGEAT

Módulo 
Malhas Fiscais

GESAF

Não Monitorado GIEF Agência

 Intimações Malhas
TODO o processo é eletrônico: 
 e-AGEAT Módulo Malhas 
Fiscais

 Situações Exceção
Procurar setor correspondente



FALE COM A SEFAZ



CONSULTAS

 DT-e: Verificar mínimo a cada 10 dias

 MALHAS: mínimo 1 vez ao mês

 Pendências DIEF: verificar 1 dia após entrega (Recibo ou SIATWeb)

 Situação Regularidade: 6 meses em situação de irregularidade  Suspensão

 Site SEFAZ PI: Novidades Legislação Estadual 

DOCUMENTOS ELETRÔNICOS

 Não quebrar sequência NF-e/ NFC-e

 Enviar NF-e e NFC-e emitidas em contingência (168 horas)

 Cancelar documentos eletrônicos no prazo correto (24 horas)

 Solicitar o cancelamento extemporâneo  (Processo GIEF)

Boas práticas



MANIFESTAÇÃO DO DESTINATÁRIO

Deve ser incorporada à rotina do contribuinte

Vantagens

▪ Controle

▪ Segurança Tributária

▪ Processos

▪ Segurança Jurídica

▪ Agilidade

Informa ao fisco que o destinatário da NF-e

confirma ou não as informações prestadas 

pelo emissor da NF-e, ou seja, o 

fornecedor:

1. Ciência da Emissão

2. Confirmação da Operação

3. Registro de Operação não Realizada

4. Desconhecimento da Operação



Obrigado!


